
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DA A L I A N Ç A
PERNAMBUCO

rSíSTM BiepSe sobre abortara de Credito Sv&la 

msntar •  dá outrae providencias*

O FR OTKIO DO ÍETOCI7’ID DA ALIANÇA, fago sabor gue a cSmara ttm ioipal da AU» 
ança, aprovou 9 eu sanciono e prooulgo a  presente Lei*
A rt.l» - Fica a Chefe do poder Executivo ITanicipal, autorizado m a b rir ura C*í- 

d ito  SupleaaKtar no to ta l de C r| 134.569.082,00 ( eCT> £ r a im  S
qbaxbo s m flE fc s ,  o p iT ^ r a n o s  s  s s s s s a f m  b bdvt, m  b c i c t  s  dois cito
Z UKi3) ooitfome discrindnaçSo afeais»*
1- HJDi» t^aSIA T ir)
1,1» CORPO PTXIB :RAHTO E SlOCIJgAaiA DA c£m̂ a

3.1.1.3^Passoal C iv il........... ••••••••••••••••.••••••••C z t 5.759*172,00
3 .1 .1 .3-Obrigaçõoe patron ais...............................*............Cr$ 70.350,00
3.1 .2 .0-K aiw ial da Consumo..................................... .......... Cr$ 1.500.000,00
3.1.3.1-^e0uneraçSo de serviços p e s s o a is ..............C r$  150.000,00
3.1.3.2-Outxos.Serviços •  : ncarfpB...................................CrS 6.454.060,00
3.2.5.^-O utran transferências a FeBooaà......................... Cr?, 100.000,00
3.2.5.3-G alário -an ilia ....................... ......................... ...C rS  138.000,00
4.1.1.0-C bras a  I n s ta la g S e s .......................... .rS 1.470.000.00

15.6q.582.00
a - fCE® SXJCCTCTO
2.1. 1-  gasnarn do rí;if Tm

3 .'.l.l-P eB so a l Ci-gftl... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............C rf 3.200.000,00
3.1.2.0-K *tertal de C 0 ttS L 8 9 O ..« ......» » ...............C 2 t 1.500.000,00

4.700.000.00
2 .£- D3PABTà!COT0 ADKINISTílATrTO 
2.2.1» QABIMSTn DO DIBI7XE DO

3.1.1.1-FSosoal.C ivil .............................................. .......... CrS 2.050.000.00
2.2.2— Ŝ TOB P

3.1.1.1-Pesooal C iv il..........................................................Crf 1.^50.000.00



|  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  UA A L I A N Ç A
& PERNAMBUCO

2 * 6 - UEPAHTAK mo SR OBRAS S URBASISH)
2*6.1*- QÀBUETP"? PO DIE^O a IP  IT^ARTOiSTO

250*000,00

2*6* 2-  s tor m  w s k m m fi

3*1 *1 . 1—lOÍJQOGl C ivil*• * » * « » « * . * * . * . . * . * • « * . « • * * * . * « *Cr$ 14*500*000,00

2 » T , i 1W *t»i11"11>1 de ConstsE3D• • • • • • » « * » * • • • » * « • » * * • • • •  *Cr§ JE ^ O p ^ O O

16*000*000.00

2* 6*3-  s  ttop. tm  obras
3. 500.000,00

1*300*000,00

4.500*000.00
9. 200.000.00

2.6*4- S 35QS líCBOTLÍRIO fETICECIPAI,

i*****»**«*»«CxS 1. 500. 000,00

3*1*3*2- Outro# 3gztíços e -jiiosr0& s .. .* . . * * .» . . .» . . . * *C i !$ 500. 000,00

4 * 1 . 1 * 0 -  « 1 I P * #  4 T n a t e l a n S M u , . , , , , , . . , , , , 2.450*000.00

.........

• WHM, CR| „ !M ^ s 2 § 2 * o o

A r A s  deepeeas dootóreitte® do fsreecaste Credito Duplansntar, correrão /  
pese conto do d o  82t? ocs^ I& ^ d  do ^s^oxclo co rrant® *

Axt.3*- Bate JJecrete a s trb v  «® vigor n» data de ao» jaiblieaçSe, revoeodae 
m disrpociç&es on oontaáx-te*
GaMnete do rref«àto,siU 13 de ro-ronbro de 1934'


